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SINDICATO  DOS  EMPREGADOS  NO  COMERCIO  HOTELEIRO  E  SIMILARES  E  EM  TURISMO  E
HOSPITALIDADE  DE  CASCAVEL,  CNPJ  n.  78.680.568/0001-98,  neste  ato  representado(a)  por  seu
Presidente, Sr(a). CELITON ROCHA;
 
E

SINDICATO E C V L A I L IMOVEIS EDIF.COND.RES.C PARANA, CNPJ n. 78.376.472/0001-30, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIS ANTONIO LAURENTINO;
 
celebram o  presente  TERMO ADITIVO DE  CONVENÇÃO COLETIVA DE  TRABALHO,  estipulando  as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de maio de 2014 a 30 de abril de 2015 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Condomínios
Residenciais  e  Comerciais  com os  seus  respectivos  empregados,  com  abrangência  territorial  em
Anahy/PR,  Assis  Chateaubriand/PR,  Boa  Vista  da  Aparecida/PR,  Braganey/PR,  Cafelândia/PR,
Campo  Bonito/PR,  Capitão  Leônidas  Marques/PR,  Cascavel/PR,  Catanduvas/PR,  Céu  Azul/PR,
Formosa  do  Oeste/PR,  Guaíra/PR,  Ibema/PR,  Iguatu/PR,  Jesuítas/PR,  Lindoeste/PR,  Marechal
Cândido Rondon/PR, Nova Aurora/PR, Nova Santa Rosa/PR, Ouro Verde do Oeste/PR, Palotina/PR,
Quatro  Pontes/PR,  Santa  Helena/PR,  Santa  Lúcia/PR,  Santa  Tereza  do  Oeste/PR,  São  José  das
Palmeiras/PR,  Terra  Roxa/PR,  Toledo/PR,  Três Barras do Paraná/PR,  Tupãssi/PR  e  Vera Cruz  do
Oeste/PR.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - VALE ALIMENTAÇÃO

Os empregadores fornecerão, obrigatoriamente, aos empregados mensalistas que percebam salário fixo
mensal igual ao piso salarial, mensalmente e a título gratuito, um ticket/cartão alimentação no valor mínimo
de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) mensais. Tal benefício será concedido para quem ganha até o
limite de 20% (vinte por cento) além do piso fixado para a função, facultando-se a concessão para
empregados que ganham além deste percentual. Este benefício também será concedido aos empregados
que exerçam meia jornada, desde que percebam até o limite de 20% (vinte por cento) além de meio piso
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salarial.

Parágrafo Primeiro: Fica facultada a concessão do benefício a aqueles que recebem salário superior a
20% (vinte por cento) além do meio piso salarial da função exercida.

Parágrafo Segundo: Os empregados contratados em regime de folguista receberão a cesta básica prevista
no caput desta clausula proporcionalmente aos dias trabalhados, tendo como base de cálculo o divisor de
26 (vinte e seis) dias.

 Parágrafo Terceiro: O benefício acima descrito não caracterizará salário “in natura”, não se incorporando,
dessa forma, à remuneração do empregado para quaisquer efeitos legais, devendo o empregador, para
tanto, proceder à respectiva inscrição no PAT (Programa de Alimentação ao Trabalhador).

CELITON ROCHA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES E EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE
CASCAVEL

LUIS ANTONIO LAURENTINO
PRESIDENTE

SINDICATO E C V L A I L IMOVEIS EDIF.COND.RES.C PARANA
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